














































































































































































































































































































Mu~nicipio~ de Ch~opinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONTRATO N° 407/2016 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA SCHLICKMANN & ROTTA LTDA- ME 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, N° 3811, nesta cidade, representada por seu 
Prefeito, Senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794.179-15 e do RG n° 4.947.954-9 SSP/PR, residente e 
domiciliado na cidade de Chopinzinho- PR, ora denominado CONTRATANTE e a SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Brasil, 264, Centro, na cidade de Três Barras do 
Paraná, Estado do Paraná- BR, com CNPJ N° 18.960..416/0001-17, telefone (45) 3235 1852, neste ato representada 
Legalmente pelo Senhora Joseane Aparecida Rotta Schlickmann, portadora do CPF ND 021.737.039-00 e do RG n° 
629410-2, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N .0 122/2016, Homologado pela Autoridade 
L;ompetente, realizado nos termos da Lei n°. 10.520/2002, Decreto n°. 3.555/2000, Decreto n°. 5.450/2005, Decreto 

. 5.504/2005, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações, Lei Municipal n° 
083/2016 e legislação correlata, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a Aquisição de Equipamento Agrícola - Multiplantadeira, em atendimento 
à reprogramação para aumento de meta do Contrato de Repasse n° 825520/2015 - MAPA, nos termos e 
condições do Edital e seus Anexos, que passam .a integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem, 
conforme abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição Marca/Modelo Valor R$ 
01 Multiplantadeira para plantio direto, com 17 MARCNMODELO: 88.000,00 

linhas para inverno e 7 linhas para verão IMASNSAGA s 
de 45cm, pantográfica, 7 conjunto de disco 9/17 
corte 17" e sulcador facão para adubo, 
transmissão semente por eixo cardam, 

01 UNIDADE 
condutores telescópicos, distribuição de 
adubo por fertisystem, rodas controle 
profundidade e compactação, caixa inox 
no adubo, com pipoqueira na semente, 
capacidade de semente de 350kg, 

I 
capacidade de adubo 730kg, pneus 
externos 7 .00/16", peso vazia 3080k_g_. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

O bem objeto deste Edital deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da 
autorização da Caixa Econômica Federal e emissão da nota de empenho, diretamente no pátio do Parque de 
Máquinas do Município, situada na Rua Santos Dumont, n° 3811, CEP 85560-000, horário das 8h00mm às 12h00mm 
e das 13h00min às 17h00min, devidamente montados e prontos para o uso. 

Os bens deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga 

1. efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
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2. realizar rigorosa conferência das características do bem entregue, pela Comissão. de Recebimento 
designada, juntamente com os Técnicos da Caixa Econômica Federal, somente atestando os documentos da despesa 
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do bem. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legislação pertinente, 

as seguintes: 

1. orientar tecnicamente os responsáveis pela operação do equipamento, fornecendo os esclarecimentos 
necessários ao seu perfeito funcionamento; 

2. proceder à entrega do bem, devidamente embalado, de forma a não ser danificado durante a operação de 
transporte e de carga e descarga; 

3. entregar o equipamento acompanhado dos respectivos manuais técnico-operacionais, redigidos em 
p~.,uguês; 

4. providenciar a importação dos bens em nome da CONTRATANTE, quando for o caso; 

5. embarcar o bem no porto e/ou aeroporto, nos prazos e condições estabelecidos em sua proposta de preços 
de preços, quando for o caso; 

6. entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de descontinuidade de fabricação dos bens que 
foram cotados; 

7. manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 
licitação; 

8. manter no Brasil, no caso da CONTRATADA não estar situada no Brasil por meio de empresas de assistência 
técnica, estoques suficientes de peças sobressalentes, a fim de assegurar a pronta e eficaz manutenção dos bens; 

9. realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com a sua substituição quando necessário, sem ônus 
para a CONTRATANTE, durante o período de garantia; 

10. responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados, desde os salários dos seus 
')regados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre 

o presente Contrato; 

11. garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens e peças, 
assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à CONTRATANTE a plena 
utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização; 

12. montar o equipamento no local indicado pela CONTRATANTE, deixando pronto para uso; 

13. responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 

14. responsabilizar-se: 

a) por quaisquer acidentes na entrega e instalação dos bens, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o 
uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação dos bens, estendendo-se 
essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de Recebimento Definitivo dos Bens" e a integral liquidação de 

~ção acaso devida a terceiros; # 
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b) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 
despesas referentes aos bens, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do 
Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
O valor do presente Contrato é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) de acordo com os valores especificados 

na Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados. 

Todas as despesas decorrentes do fornecimento dos bens, objeto do presente Contrato, correrão à conta das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 10.01.206080019.1.009.4.4.90.52 (902) Fonte 958 e 
10.01.206080019.1.009.4.4.90.52 (1789) Fonte 504. 

CLÁUSULA SEXTA· DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 

... .;ontar da vistoria e certificação de que os bens foram aceitos por parte da Caixa Econômica Federal, e mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos equipamentos/produtos/materiais, quantidades, preços 
unitários e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e 
dos encargos sociais. 

No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à situação 
de regularidade da empresa. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os mesmos 
restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo ao Município de Chopinzinho-PR por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 
A vigência do Contrato será de 90 {noventa) dias corridos, contados a partir de sua assinatura, admitida a 

prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações, especialmente as decorrentes da 
garantia. 

Na execução do Contrato serão observados os seguintes prazos: 

Os bens objeto deste Edital deverão ser entregues no prazo máximo de 30 {trinta) dias corridos, a partir da 
autorização da Caixa Econômica Federal e emissão da nota de empenho, diretamente no pátio do Parque de 
Máquinas do Município, situada na Rua Santos Dumont, n° 3811, CEP 85560-000, horário das 8h00mm às 12h00mm 
e das 13h00min às 17h00min, devidamente montados e prontos para o uso. 

Os bens deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades 
contratuais. 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico. 

Os bens serão recebidos por uma Comissão, que terá, juntamente com o Requisitante, a incumbência de, 
dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos produtos entregues. 

Aceitos os bens, após a vistoria da Caixa Econômica Federal, será autorizando o pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A não serão exigidas garantias contratuais. 

~- CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

153 
·.li_ 



Mu:nicfpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Os contratantes decidem aplicar ao contrato decorrente desta Licitação, o disposto nos artig,as 81, 86, 87 e 88 
da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à 
Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

11 - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

111 - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 11 

desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por. cento) do valor total do contrato; 

b) multa-dia moratória devido a s_uspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entr.ega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
~•rrespondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, 
-J 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de 
faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 
8.666/1993; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de rescisão contratual 
motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 

g) multa punitiva correspondente ao triplo do valor de mercado do software, calculado por unidade, 
cumulativamente, no caso de fornecimento de software falsificado, ilícito, adulterado, ou de qualquer outra forma 
contrário a lei e as normas que disciplinam a comercialização de sofrtwares e aos direitos autorais. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais.V - rescisão do contrato - será 
determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse público. 

Na aplicação das penalidades, observa-se as disposições constantes na Lei no 8.666/1993. 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA- O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CoNTRATADA, respeitando 
o principio do contraditório e o princípio da ampla defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após 
o recebimento da notificação, na conta bancária da CONTRATANTE n°. 515·0, do Banco do Brasil, Agência n°. 
08427, em favor da (nome do Comprador), ficando à CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA- Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data 
da notificação, e, após este prazo, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA- No caso da CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATA!'!TE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

SUBCLÁUSULA QUARTA- Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialment.telfJ-' 

'~ . ;f/) 
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SUBCLÁUSULA QUINTA - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CoNTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas ·e danos junto a 
CoNTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 
A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5o (quinto) dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela data, correndo as 
despesas às expensas da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 
O Foro para solucionar os litígios decorrentes d<;> presente Contrato é o da Comarca de Chopinznho-PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -·DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Município de Chopinzinho-PR, reserva-se o direito de, diretamente ou por 
agente por ele designado, realizar inspeções ou auditorias nos registros contábeis e nos balanços financeiros da 
CONTRATADA relacionados com a execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Se, de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um 
funcionário da CONTRATADA ou quem atue em seu lugar incorreu em práticas corruptas, o Município poderá declarar 
inelegíveis a CONTRATADA e/ou seus funcionários diretamente envolvidos em práticas corruptas, temporária ou 
permanentemente, para participar em futuras Licitações ou Contratos financiados com recursos do Município. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
1nhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

11ão-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

111- Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã.o, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrr?J;to e. t os os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

~ /; 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre 
elas celebrado. 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

Chopinzinho, 19 de dezembro de 2016. 

Município de Chopinz - ontratante 
Rogério Maset. - Prflfeito 

._jJ~)Jt)yi.A 
sc:r;;tli~~ANN & ROTTA LTDA- ME- Contratada 

Jo ane Aparecida Rotta Schlickmann - Representante Legal 

Testemunhas: 
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Definido o novo valor do salário 
mínimo. para 2017 

( 
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1 

ECONOMIA 

Venda e consumo de 
bebidas alcoólicas estará 

proibida em festas da Igreja 
. Católica a partir de 2018 

..__. ---·.-~ 

PM prende suspeitos de 
repassar cheques com 

assin,aturas fals.ificadas 
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Publicações· Legais 
-

Tendo eni vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modaridade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item -Compras n° 11712016, de 
18/10/16, e após expirãd!Xl prazo recursal, eu Rogério Masetto, Prefeito, tomo púbOCIJ o 
RESULTADO_ e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licita!ório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇ.~O do objeto à(s) empres~s): 
[ Empresa(s) ValorTotai-R$ 
I P.V.T. MÓVEIS E aETRODOMESTicos LIDA 1 &.644,40 
j CENTRO OESTE-COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LiDA 7.371,00 
! ALVES E SARTOR LTDA 2.063,94 
: FLCSUPRIMENTOSLTDA -ME ' 48.311,77 
[ISMAEL HENZ • ME 3.236,95 
! G D C DA SILVA COSTA ERELI • EPP 38.725,00 
! C. K. YOKOTA MOVEIS • ME 27.288,60 
i METALIC MEDlCAL PRODUTOS HOSPITALARES LIDA • EPP 6.764,00 
I PPS PRODUTOS PARASAUDELIDAEPP 11n57,98 
I N111f111l\0TADORAE DISTRIBUIDORA LIDA 11.380,00 
fiR" .. J<l & SIERDOVSKl LIDA 5:180,00 
l MUNIZ & ROCHALTDA ·ME 6.800,54 
! FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA· ME 6.594,74 
i VMLX COMERCIO DE EQUIPAMENTOSHETRONICOS LIDA ·ME 5.800,00 

i LIDA· PP i ' 

i ART MEDICAL PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LIDA ! 30.120,00 
\SAGATOU COMERCIO DE MOVEIS LIDA ·ME l 16.466,34 
i VITANET COMERCIAL EIRELI • EPP i 4.990,00 
i MEGA SINTECH EQUIPAMENTOS DE INFORMATICALTDAME I 67.650,001 
• M.!. EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LIDA I 18.050,001 
• C. M. MOIAAUTOMAÇÃO COMERCIAL • EPP l 329,001 
I VIA WMEN'S AUDIO, VIDEO E INFORMATlCA LIDA · EPP I 1.903,00 
Que apresentaram os Menores Preços por Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, aulor1zo a claboração do Contrato. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO 
DE CHOPINZINHO, PR, 09112116. Rogério Masetto. Prefeito 

~~- . Espécie: Extrato do Contrato n° 407/2016. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: Schlickmann & _Rotta 
ltda- Me. CNPJ: 1'8.960.41ú/Ó001-17. Objeto: Aquisição de. I Equipamentos Agrícolas Contrato de Repasse n° 

I 
825520/2015 - MAPA. Valor total: R$ 88.000,00. Origem: 
Pre~ão· Eletrônico n° 122/2016. Fundamento Legal: Lei 

.!li

l, 8.666/93. Elementos de despesa: 902 e 1789; Data da 
assinatura: 19/12/2016. Assinam: Rogerio Masetto, pelo 
Município e Joseane Aparecida Rotta Schlickmann, pela 
Empresa. 

~----~-------~----------------~ 
l 
1 iendo em ~stá o Parecer da Com~são de Julgamenlo, que apuraram o resultado do processo -
I flcitatólio, na modaidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Lote • Compras n•12212016, de 
! 18111115, e após expirado o prazo recursal, eu Rogério Masetto, Prefeito, torno público o 
I RE~LTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimentolicitatório em epígrafu, inclusive o Ato de 

ADJUDICA ÂO do obielo • s em esa s : 

i SCHLICKMANN & ROTIA LTDA • ME 88.000,00 
Que apresentou o Menor Vreço Lote. Após constatada a regularidade dos atos • 

j procedirnenta~. autorizo a elaboração do Contrato. É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO 

.-----C--âm--ara--M--un-icip-al-de-Ch--op--inz-inh---,o I 
CNPJ 77.774.51110001~5 

e-mail: anch@blturbo.com.br- site: WI\W.camarachopillZÍI1iiO.pr.gov.br 

Rua Diogo Antônio Feijó, 4073- Fone/Fax (46) 3242·168&1407 

Centro- 85060-000 - COOpinzlnho • Paraná 

PORTARIA tf O 1212016 

O Presidente da Câmara Munici~l de ChopDlzínho, Eslado do Paraná, no uso 

das atribui~ que lhe são confendaspor lei 

RESOLVE 

REVOGAR a Portaria n° 001, de 10 de ~neiro de 2013, a ~rtir de J1 de 

dezembro de 2016. 

Gabinete da Presidência, em 16 de dezembro oe 2016. 

Mceu Ferrewa 
1° Secretário 

Regislre-se e pjKJH. 

Marcos Mont~ro 
Presidenle 

Câmar 

e-mall:, 

RuaDk 

Ge 

O Presidente da 

das atribui~ que lhe 

RESOlVE 

REVOGAR a Pc · 

dezemero de 2016. 

Garnnete da Pre 

~ceu Ferreira 

1° Secretáno 

Regislre-se e puolique-se 


